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PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA Nº. 001/2026 AO  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER 

EXECUTIVO Nº 007/2026   

 

EMENTA: SUPRIME O PARÁGRAFO 4º DO 
ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO Nº 
007/2026.  

 
AUTORIA:  Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento 

 
 

     A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, APROVOU a seguinte,  

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO Nº 
007/2026  

 

Art. 1°. Fica suprimido o §4º do artigo 1º do Projeto de Lei 

Complementar nº. 007/2026, de autoria do Poder Executivo. 

Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2026. 

 

 
 

MARCIEL GONÇALVES DE JESUS NASCIMENTO 
VEREADOR-AUTOR 

 

 


